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Dispõe sobre a prevenção ao
uso de entorpecentes e drogas
ilícitas na forma em que
menciona, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - O Poder Público Municipal, pelos próprios
meios ou em parceria com instituições públicas ou privadas, incentivará o
combate e a prevenção ao uso de entorpecentes e drogas ilícitas junto aos
estudantes matriculados na rede pública e privada de ensino, com ênfase:

I - realização periódica de exames toxicológicos (teste antidoping);
II - campanhas educativas e informativas, conscientizando sobre os

maleficios do uso de drogas.

Parágrafo único - O exame de que trata o inciso
somente poderá ser realizado mediante autorização expressa do responsável
do estudante menor de vinte e um anos de idade ou com a autorização do
próprio estudante, sendo ele maior, com capacidade civil plena.

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado, com os
meios que dispõe e em conformidade com õS .Programas já existentes, a
/instituir cursos da capac ., wi• O;ejiiãT ores ,Cbm vista 'a cáisect,v:o do
disposto nesta Lei na re, e munIcipal	 , assim Conio,,ef ( ul as
unidades da rede m icipal de saúde y tadas ao alento" dos•
dependentes químicos. 	 * 6 JUL 23`3ü 	 9	 # "#4
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Art. 3° - Os estabelecimentos de ensino deverão
assegurar o sigilo do resultado do teste de que trata esta Lei, o qual somente
poderá ser comunicado aos pais ou responsáveis do aluno ou ao próprio
aluno que se enquadre na hipótese do art. 2°..

Art. 40 - O Poder Público Municipal disciplinará a
execução do exame toxicológico que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 50 - As Unidades Educacionais que integram a rede
pública municipal, pelos meios que dispõem e através dos programas

111P existentes, promoverão campanhas educativas com a finalidade de
conscienfizar os alunos sobre os danos causados pelos entorpecentes e
drogas ilícitas, assim corno a importância da realização do exame
toxicológico de que trata o art. 1° desta Lei.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
convênios com instituições públicas ou privadas, nacionais ou
internacionais, com Núcleos ou Centros de Pesquisas e Assistência aos
Dependentes de Drogas, com Universidades Públicas ou Privadas, com
vistas a implementação do disposto nesta Lei.

Parágrafo único - A promoção de cursos, palestras,
debates, seminários ou qualquer evento educativo deverá contar,

/Ir	 preferencialmente, com profissionais da área bio médica, educadores,
assistentes sociais, profissionais de Direito e, sempre que possível, com a
participação de representantes dos AlcoOlicos Anônimos e Narcóticos
Anônimos.

Art. 70 - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, dos recursos
provenientes do Fundo Municipal de Saúde, do Fundo Municipal de
Educação, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares ou especiais.

Art. 8° - A não observância pelos estabelecimentos
privados de ensino das normas dispostas nessa Lei e • atos
regulamentares do Poder Executivo, sujeitará os infratores a a, *capadlade
de sanções administrativas, sem prejuízo das sanções penai/ 5ivejs.
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Parágrafo único - Responderá administrativamente o
servidor público, responsável pela unidade educacional da rede pública de
ensino, que deixar de implementar as normas e procedimentos determinados
pelo Poder Executivo, com base no disposto nesta Lei.

Art. 90 - O Poder Executivo editará os Atos cabíveis
com vista a regulamentação do disposto nesta Lei.

Art. 100 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

WADIH MUTRAN
Vereador

P.P.B.
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